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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2019  

 

Processo nº 00075/2018. 
Pregão Presencial nº 0063/2018. 

CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE SISTEMAS 

INFORMATIZADOS DE GESTÃO 

PÚBLICA INTEGRADO, ENGLOBANDO 

CESSÃO DO DIREITO DE USO, 

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, 

MIGRAÇÃO, ADEQUAÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO 

TECNOLÓGICA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 

FRANCISCO E A EMPRESA E & L 

PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 001, Centro, CEP: 
29.800-000, inscrita no CNPJ sob n.º 27.165.745/0001-67, neste ato representado 
pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ALENCAR MARIM, 
brasileiro, casado, professor, daqui por diante denominado Contratante e a Empresa E 
& L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, CNPJ n.º 39.781.752/0001-72, 
estabelecida à Avenida Koehler, n° 238, Centro, Domingos Martins-ES, CEP: 
29.260,000, tel.: (27) 3268-3123, tendo como representante legal o Sr. Estevão 
Henrique Holz, brasileiro, casado, contador, portador do CPF n.º 979.001.257-87 e CI 
nº 1.087.262 - SSP-ES, residente e domiciliado à Av. Kurt Lewin, n.º 1.000, Quadra 03, 
Lote 02 - Centro, Domingos Martins, CEP 29.260-000, daqui por diante denominada 
Contratada, celebram o presente contrato, referente ao Pregão Presencial e processo 
administrativo acima mencionado. O presente contrato é regido pelas Leis Federal nº 
8.666/93, Lei 10.520/02 e alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação empresa para fornecimento 

de sistemas informatizados de gestão pública integrado, englobando cessão 
do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, 
migração, adequação, suporte técnico e atualização tecnológica, conforme 
termo de referência anexo ao edital. As especificações do objeto, bem como as 
exigências quantitativas e qualitativas são as constantes no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato. 

LOTE 01 

SOFTWARE Licença de uso por 

prazo determinado, 

conversão, 

implantação, 

treinamento e 

customização 

Valor mensal Valor 12 

meses 

a) Sistema Integrado de Compras, Contratos e R$ 0,00 R$ 1.452,00 R$ 17.424,00 
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Licitações  

b) Sistema Integrado de Almoxarifado  R$ 0,00 R$ 968,00 R$ 11.616,00 

c) Sistema Integrado de Controle de Bens 

Patrimoniais  

R$ 0,00 R$ 968,00 R$ 11.616,00 

d) Sistema Integrado de Gestão de Protocolos e 

Processos  

R$ 0,00 R$ 1.162,00 R$ 13.944,00 

e) Sistema Integrado de Contabilidade Pública 

Eletrônica 

R$ 0,00 R$ 3.210,00 R$ 38.520,00 

f) Sistema Integrado de Controle Interno e 

Auditoria 

R$ 0,00 R$ 1.210,00 R$ 14.520,00 

g) Sistema Integrado de Recursos Humanos e 

Folha de Pagamento 

R$ 0,00 R$ 2.725,00 R$ 32.700,00 

h)  Sistema Integrado de Gestão Tributária R$ 0,00 R$ 2.920,00 R$ 35.040,00 

i) Sistema Integrado de ISS Bancário R$ 0,00 R$ 2.420,00 R$ 29.040,00 

j)Sistema Integrado de Nota fiscal de Serviços 

Eletrônica  

R$ 0,00 R$ 7.310,00 R$ 87.720,00 

k) Sistema Integrado de Serviços da 

Administração ao Cidadão na Internet. 

R$ 0,00 R$ 1.742,00 R$ 20.904,00 

l) Sistema Integrado de Portal da Transparência  R$ 0,00 R$ 1.065,00 R$ 12.780,00 

m) Sistema Integrado de Frotas  R$ 0,00 R$ 798,00 R$ 9.576,00 

n) Sistema Integrado de Assistência Social  R$ 3.000,00 R$ 1.900,00 R$ 22.800,00 

o) Sistema Integrado de Agendador de Tarefas  R$ 2.000,00 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

p) Sistema Integrado de Meio Ambiente  R$ 0,00 R$ 1.375,00 R$ 16.500,00 

q) Sistema Integrado de Domicílio Tributário 

Municipal Eletrônico  

R$ 3.000,00 R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

r) Sistema de BCI Mobile - Recadastramento 

Imobiliário 

R$ 3.500,00 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

s) Sistema de Gestão do ITBI Online R$ 3.500,00 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

t) Sistema de Relacionamento com Cidadão R$ 3.000,00 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 

TOTAL R$ 18.000,00 R$ 39.925,00 R$ 479.100,00 

TOTAL GERAL R$ 497.100,00 

 

LOTE 02 

SOFTWARE Licença de uso por 

prazo determinado, 

conversão, 

implantação, 

treinamento e 

customização 

Valor mensal Valor 12 

meses 

a) Sistema de Rastreamento Veicular  (Para 100 

Veículos) 

R$ 2.700,00 R$ 5.500,00 R$ 66.000,00 

TOTAL GERAL R$ 68.700,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - A solução integrada deverá ser instalada pela contratada, após a assinatura do 
termo de contrato, observado o prazo de instalação informado na proposta e o 
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disposto no Termo de Referência (Anexo IX) do Edital, parte integrante deste contrato, 
sendo certo que todas as despesas necessárias correrão exclusivamente por conta da 
contratada.  
 
2.2 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de 
contrato correrão exclusivamente por conta da contratada, inclusive aquelas 
relacionadas com os programas em si, os serviços de instalação, funcionamento, 
conversão total de dados, apresentação, treinamento de pessoal, além dos 
deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para atendimentos técnicos 
"in-loco", quando requisitado pela Prefeitura.  
 
2.2.1- Por questão de segurança e para facilitar a participação dos usuários, a 
Prefeitura disponibilizará à contratada local e estrutura necessária para realização dos 
treinamentos, sendo disponibilizados computadores, mesas e cadeiras para 
acomodação dos usuários. Demais equipamentos, como projetor multimídia, tela de 
projeção, equipamentos de áudio e vídeo, e materiais didáticos, ficarão a cargo da 
contratada. 
 
2.3 - No caso de necessidade de atendimento in-loco, a Prefeitura notificará a 
contratada para resolução do problema identificado. Em caso de necessidade de 
deslocamentos, hospedagem e alimentação dos técnicos, as despesas correrão 
exclusivamente por conta da contratada, devendo tais custos estar previstos no valor 
ofertado da manutenção mensal.  
 
2.4 - Imediatamente após a assinatura do termo de contrato, a contratada deverá dar 
inicio aos trabalhos de implantação da solução integrada e conversão dos dados 
contidos atualmente em uso pela Prefeitura. O prazo máximo para que a solução 
integrada esteja totalmente implantada e plenamente operante em todas suas funções, 
e, com todos os dados convertidos, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, 
contados da data da assinatura do termo de contrato.  
 
2.5 - Depois de implantado a solução integrada e convertido os dados, a empresa 
contratada deverá realizar a apresentação oficial da nova solução aos usuários e 
técnicos da Prefeitura, visando apurar o efetivo atendimento de todas as condições 
exigidas pelo edital, e, o funcionamento pleno para todas as áreas licitadas. 
 
2.5.1 - Constatadas irregularidades no funcionamento da solução integrada, a 
Prefeitura poderá determinar à contratada a correção da falha, devendo a nova 
solução ser adequada inteiramente ao exigido pelo edital, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
2.5.1.1 - No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou 
mesmo em caso de ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura poderá, com 
fundamento nos artigos 77, e 78, I, II, III, IV, V, VII, e, VIII da Lei n.° 8.666/93, 
determinar a rescisão unilateral do contrato, e aplicar à contratada as penalidades 
legais definidas neste edital.  
 
2.5.2 - Estando integralmente de acordo, a solução integrada deverá entrar em 
operação, somente após a data de emissão da ordem de serviços pela Prefeitura.  
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2.5.3 - Para efeito de pagamentos do valor da manutenção mensal, somente serão 
considerados os períodos após a emissão da ordem de serviços e entrada em 
funcionamento da nova solução contratada.  
 

2.5.4 - Será acrescido a vigência do contrato o período de implantação da solução 
integrada. 
 
2.6 - São obrigações da contratada, além daquelas implícitas nas cláusulas do edital, 
anexos e termo de contrato:  
 
2.6.1 - Implantar a nova solução integrada licitada, objeto desse contrato, de acordo 
com as melhores técnicas e com pessoal capacitado e nos prazos estipulados. 
 
2.6.2 - Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os 
trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações 
necessárias.  
 
2.6.3 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento da solução integrada.  
 
2.6.4 - Caso necessite, ministrar palestras e treinamento ao pessoal da 
CONTRATANTE, por ocasião da entrega da solução integrada.  
 
2.6.5 - Prestar manutenção a solução integrada. 
 
2.6.6 - Na expiração contratual, fornecer à CONTRATANTE, cópias dos arquivos 
atualizados, os quais se destinarão à conversão para outro programa que venha a ser 
contratado.  
 
2.6.7 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, 
anexos e termo de contrato. 
 
2.6.8 - Manter sigilo absoluto das informações processadas.  
 

2.7 - A CONTRATADA obrigar-se a desenvolver os serviços objeto deste contrato 
sempre em regime de entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos 
poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do contrato. 
 
2.8 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassem o limite de competência da Fiscalização deverão ser 
solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
2.9 - O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da 
CONTRATADA no interesse do cumprimento do contrato, cabendo esse ônus à 
CONTRATADA. 
 
2.10 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais da execução do contrato.  
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2.11 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 
2.12 - Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção no local dos 
serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados. 
 
2.13 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
2.14 - A empresa vencedora deverá executar os serviços conforme estabelecido no 
Termo de Referência parte integrante deste contrato. 
 

2.15 - O órgão requerente não será obrigado a usar o quantitativo total estimado dos 
serviços, podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos 
limites permitidos por lei. 
 
2.16 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com a especificação e definitivamente, após 
a verificação da qualidade e perfeito funcionamento do mesmo, e conseqüente 
aceitação.  
 
2.17 - Será rejeitada no recebimento se a solução integrada fornecida e instalada com 
especificações diferentes das constantes do ANEXO IX e das informadas na 
PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 
2.18 abaixo.  
 
2.18 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

 

b) se disser respeito à diferença no funcionamento, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;  
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  

 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 
3.1. O valor do presente Contrato para Licença de uso por prazo determinado, 
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Conversão, Implantação, Customização e Treinamento referente ao Lote 01 é de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), e referente ao Lote 02 é de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais) conforme definido na proposta apresentada para o objeto licitado. 

 

3.2. O valor do presente Contrato referente à serviços de suporte e manutenção 
técnica dos sistemas, para o Lote 01 é de R$ 39.925,00 (trinta e nove mil e 
novecentos e vinte e cinco reais) mensais e R$ 479.100,00 (quatrocentos e setenta e 
nove mil e cem reais) para 12 (doze) meses, e para o Lote 02 R$ 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil) refereante a 
12 (doze meses). Sendo que o início do pagamento mensal se dará a partir do termino 
da Conversão, Implantação, Customização e Treinamento efetivamente atestada pela 
SEFI para o objeto licitado. 

 

3.3. O valor Global do presente Contrato para é de R$ 565.800,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco mil, oitocentos reais). 
 
3.4. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, taxas impostos, transporte 
e outros relacionados a execução do objeto deste Contrato. 
 

3.5. Os valores serão reajustados anualmente, a cada doze meses, visando garantir o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o IGP-M (Índice 
Geral de Preços - Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou outro 
índice que venha a substituí-lo, acumulado desde a data de assinatura deste 
instrumento até o mês do reajuste. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A Contratante pagará à Contratada os serviços de cada módulo em até 30 dias 
após a apresentação da Nota Fiscal/fatura correspondente a cada módulo, de acordo 
com o cronograma físico financeiro constante do Termo de Referência. 
 

4.1.1. O pagamento somente será liberado após a finalização de cada módulo, 
devidamente aprovado pela Gerência/Administrador de cada módulo. 
 

4.2. A Contratante pagará a Contratada pelos serviços de suporte e manutenção 
técnica dos sistemas mensalmente em até 30 dias após a apresentação da Nota 
Fiscal/fatura correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente, a 
partir do primeiro mês após a conclusão da implantação, conforme cronograma físico 
financeiro constante do Termo de Referência. 
 

4.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente das definida 
neste Contrato e no Termo de Referência parte integrante deste contrato.  
 
4.4 - A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; Os 
pagamentos serão efetuados nas modalidades "ordem de pagamento bancária" ou 
"duplicata em carteira", devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta 
corrente, agência e banco correspondente.  
 

4.5 - O pagamento dos serviços realizados será efetuado até o último dia útil do mês 
subseqüente ao da medição que atestar a execução da etapa dos serviços. 
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4.6 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes 
documentos: Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos 
Municipais; 

4.7 - Além de atendimento aos quesitos discriminados anteriormente, deverá ser 
atendido também a Instrução Normativa INSS nº 03 de 14/07/05. 
 
4.8 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 

4.9. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o 
n.º da agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n.º 
processo e n.º do contrato.  
 
4.10. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, 
manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação. 
 
4.11. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da 
execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de 
Recolhimento do INSS e FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à 
liberação do processo de pagamento, condicionado a efetiva comprovação quitação. 
 

4.12. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja 
contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
 

4.13. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
 

Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma 
prejudicar o Contratante; 

Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do 
estabelecido no Contrato; 

Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 
Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  

 

4.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de 
liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção. 
 
4.15. Para os pagamentos efetuados com atraso, a CONTRATANTE pagará a título 
de juros de mora, mediante a aplicação da variação dos últimos doze meses do índice 
oficial IGP-DI/FGV, entre o dia de vencimento e o dia do pagamento. O valor referente 
aos juros de mora, como acima referenciado, será faturado com os valores devidos no 
próximo faturamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1. O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura e posterior publicação. 
 
5.2. O prazo para execução dos serviços de instalação, implantação, migração de 
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dados, customização, parametrização, adaptação, ajustes da solução, treinamento de 
usuários e corpo técnico de informática será de 90 (noventa) dias, a contar da 
expedição da Ordem de Serviços. 
 
5.3. O prazo para execução dos serviços de manutenção técnica, manutenção legal e 
suporte técnico será de 12 (doze) meses, a contar da finalização dos serviços 
constantes do item 5.2. 
 
5.4. O presente contrato poderá ser prorrogado, por interesse da municipalidade, de 
acordo com os preceitos constantes no Artigo 57, inciso IV da Lei 8666/93. 
 

5.5. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 
61, da Lei nº 8.666/93. 
 

5.6. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data da convocação para esse fim. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.                       
6.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes do objeto desta aquisição, correrão à conta da dotação  
orçamentária  constante da Ficha: 0000072  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
8.1 - Compete ao Contratante. 
I - fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 
execução do Contrato.  
II - notificar á Contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação de serviços Contratados.  
III - efetuar os pagamentos devidos á Contratada, na forma estabelecida na 
cláusula sexta deste Contrato. 
IV - providenciar as inspeções da execução dos serviços a serem executados pela 
Contratada. 
 

8.2 - Compete à Contratada: 
 
8.1 - A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente 
execução dos serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido no 
Edital, documentos técnicos fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e a legislação em vigor. 
 
8.2 - A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes 
de atos e seus propostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 
ajustadas na execução dos serviços. 
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8.3 - A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as 
despesas de correção ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
8.4 - A CONTRATADA deverá executar por sua conta o controle tecnológico bem 
como os ensaios, testes, laudos e demais provas estabelecidas em normas técnicas 
oficiais, para atestar a qualidade e as características dos materiais utilizados e dos 
serviços executados. 
 
8.5 - A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento das normas de segurança 
e higiene do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso de uniformes e de 
equipamentos de proteção individual. 
 
8.6 - Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

8.7 - compete ainda a contratada: 
I - responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
empregados, decorrentes do cumprimento deste contrato;  
II - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia 
expressa anuência do contratante; 
III - atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais; 
IV - executar o serviço conforme proposto pelo contratante durante o prazo de 
vigência; 
V - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
IV - Executar e fornecer fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços 
devidos, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que 
seja necessário à perfeita execução dos serviços; 
VII - Prestar os serviços sem qualquer ônus adicional para o Contratante; 
VIII - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por 
empregados, representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os 
decorrentes de serviços com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade da 
garantia dos serviços; 
IX - Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para execução dos 
serviços; 
X - Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa 
ocorrer durante a vigência deste contrato; 
XI - Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer 
inadimplência contratual, a Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I - Advertência;  
 

II - Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 
 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% 
(quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento 
da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
 

b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de 
Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 03 (três) anos; 
 

c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de 
Serviço/Autorização de Fornecimento: até 04 (quatro) anos;  
 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
 
9.2 - Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a 
Administração Municipal poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3 - A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da 
Administração Municipal. 
 
9.4 - As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
9.5 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
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respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.6 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada 
em função da natureza da gravidade da falta cometida. 
 
9.7 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  
 
9.8 - Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à 
CONTRATADA. 
 
9.9 - A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário 
Municipal de Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
9.10 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas 
neste contrato, bem como da rescisão, serão cabíveis: 
 
I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos 
de: 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III - Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração, 
na hipótese do inciso IV do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do 
ato. 
 
9.11 - A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea "a", do item 9.10, será feita 
mediante publicação no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.12 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
9.13 - O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de 
divulgação, será publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos 
Municipais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a 
qualquer indenização nos seguintes casos: 
a)Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e 
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as previstas em lei; 
b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos; 
c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
d) atraso injustificado na execução; 
e) decretação de falência ou dissolução da sociedade;                                                                                                                                 
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado 
o Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
g) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o 
estabelecido nos artigos 79 e 80 da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS 
11.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109, da Lei  n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
12.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Servidora 
Ivanete Martins Braga, lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos termos 
do Artigo 67º da n.º 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços 
contratados. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS  
13.1. Em função da natureza do objeto contratado, fica dispensada a realização de 
garantia para o presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
14.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto Heverson 
Klein, brasileiro, solteiro, consultor comercial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO      
15.1. Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÃOES CONTRATUAIS 

16.1 - O valor do contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos 
seguintes casos: 
 
16.1.1 - Unilateralmente pela Administração: 
 
Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 
Quando necessária a modificação do prazo ou do valor contratual, em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais 
estabelecidos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 

16.1.2 - Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de 
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verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação da execução dos serviços.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
17.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre 
as partes, reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a 
Administração Pública. 
 

17.3. Fica eleita a Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Barra 
de São Francisco-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriundas direta 
ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatária.                         
 

Barra de São Francsico-ES, 07 de janeiro 2019. 

          

 ______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

CONTRATANTE 

_______________________________________ 

E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1__________________________ 

 

2__________________________ 

 

Visto: 

____________________________ 

Priscila Tamires de Souza Barbosa 

GERENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA CPL 
 

 


